
ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA  

Lei nº 1278

“Autoriza  Transferência  de
Dotações  Orçamentárias  no  orçamento
vigente e dá outras providências”. 

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  - Fica aberto no exercício corrente crédito adicional suplementar na importância de
R$ 398.945,00 (trezentos e noventa e oito mil  e novecentos e quarenta e cinco
reais), nas dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
0412222.002 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito
(01) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 62.000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO
04.01 – ENSINO FUNDAMENTAL
1236142.005 - Manutenção e Func. do Ensino Fundamental
(22) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta R$ 50.000,00

1236142.006 - Manutenção e Func. do Transporte Escolar - Ensino Fundamental
(30) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta R$ 45.000,00
(31) 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta R$ 8.500,00

06 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS SERVICOS PUBLICOS
06.03 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
2678292.025 - Manut., Conservação e Abertura de Estradas
(100) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 170.000,00
(102) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 18.445,00

2630692.026 - Manutenção e Funcionamento da Cozinha
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 20.000,00

08 - ENCARGOS GERAIS
08.01 - ENCARGOS GERAIS
2884500.001 - Contribuição ao PASEP
(132) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 25.000,00

Art. 2º  - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são
oriundos  da  anulação  de  saldo  na  importância  de  R$  398.945,00  (trezentos  e
noventa  e  oito  mil  e  novecentos  e  quarenta  e  cinco  reais),  nas  dotações
orçamentárias abaixo discriminadas:



02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO
0412222.002 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito
(03) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 3.000,00
(04) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 2.300,00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
0412231.002 - Ampliação e Reforma do Paço Municipal
(06) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 20.000,00

0412232.003 - Manutenção e Func. da Sec. de Adm. e Finanças
(07) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 120.000,00
(09) 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.00.0000  – Aplicação Direta-Oper.Intra-Orç. R$ 30.000,00

03.02 - CONTROLE INTERNO
0412432.004 - Manutenção e Func. do Controle Interno
(14) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 3.000,00
(17) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 1.500,00

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO
04.01 - ENSINO FUNDAMENTAL
1236142.006 - Manutenção e Func. do Transporte Escolar - Ensino Fundamental
(38) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta R$ 2.000,00

1230642.007 - Merenda Escolar - Ensino Fundamental
(18) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 40.000,00

04.02 - ENSINO INFANTIL - CRECHES
1236541.012 - Construção, Implem. de Centro de Educação Infantil
(42) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta R$ 5.250,00

1236542.009 - Manut.e Func. do Transp. Escolar - Ensino Infantil - (Creches)
(54) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta R$ 3.000,00

04.03 - ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLAS
1236542.011 – Manutenção e Func.do Ensino Infantil - Pré Escolas
(61) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0000 – Aplicação Direta R$ 10.000,00

04.06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339252.016 - Apoio e Mant. de Grupo Folclórico e Banda
(70) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 1.000,00

04.07 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES
2781262.018 - Manut. das Ações de Apoio ao Esporte
(73) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 10.000,00

05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 - CONSELHO TUTELAR
08243152.060 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
(80) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 10.000,00

06 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS SERVICOS PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS SERVICOS PUBLICOS
2678291.004 - Construção, Ampliação e Reforma de Pontes e Bueiros
(83) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 3.000,00



(84) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 5.000,00

2678291.005 - Aquisição de Veículos, Máquinas Equipamentos
(86) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 5.000,00

06.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
15451101.003 - Urbanização, Pavimentação de Vias Públicas
(88) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 2.100,00
(89) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 20.000,00

1545282.023 - Manutenção e Func. dos Serviços de Iluminação Pública
(91) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 2.845,00

15452102.024 - Manutenção e Func. dos Serviços Urbanos
(94) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 1.050,00
(96) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 1.050,00

06.04 - SETOR DE SEGURANÇA PÚBLICA
0618182.022 - Manutenção e Func. do Transporte Escolar - Ensino Fundamental
(115) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 1.050,00

07 - SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
07.02 - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20606112.027 - Manutenção e Func. da Secret. de Agricultura
(124) 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Transf a Instit Priv s Fins Lucrat. R$ 23.000,00
(125) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 10.000,00
(126) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 2.100,00

08 - ENCARGOS GERAIS
08.01 - ENCARGOS GERAIS
2884300.002 - Amortização e Encargos da Dívida Interna
(129) 3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 4.000,00
(131) 4.6.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 37.700,00

2884600.004 - Contribuição a Entidades Municipalistas
(131) 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicação Direta R$ 20.000,00

Art. 3º  - Fica aberto no exercício corrente crédito adicional suplementar na importância de
R$  81.625,00  (oitenta  e  um  mil,  seiscentos  e  vinte  cinco  reais),  nas  dotações
orçamentárias abaixo discriminadas: 

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301142.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
(5) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 75.000,00
(9) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 6.625,00

Art. 4º  - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são
oriundos da anulação de saldo na importância de R$ 81.625,00 (oitenta e um mil,
seiscentos e vinte cinco reais), nas dotações orçamentárias discriminadas:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301141.016 - Construção, Ampliação, Implem. e Reforma de Unid.Sanitárias
(2) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 1.000,00



10301141.017 - Aquisição de Veículos
(4) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 55.125,00

10301142.032 - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde da Família
(17) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 20.000,00
(20) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 3.000,00

10301142.040 - Assistência Farmacêutica Municipal
(28) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 1.000,00
(29) 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.02.0000  – Aplicação Direta-Oper.Intra-Orç. R$ 500,00

10301142.041 - NASF SC - Cofinanciamento da Atenção Básica
(40) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 – Aplicação Direta R$ 1.000,00

Art. 5º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  - Ficam Revogadas as disposições em contrário

Angelina, 16 de dezembro de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
 Prefeito Municipal


